
18

implantação de imóvel; 4. Analise de novo pleito. Sem mais para o momento, 
agradecemos antecipadamente e permanecemos à disposição para prestar os 
esclarecimentos adicionais que se fizerem necessários. Sobral, 03 de maio de 
2023. Alexsandra Cavalcante Arcanjo Vasconcelos - PRESIDENTE DO 
CDE. 

ATA Nº DE REUNIÃO ORDINÁRIA Nº 04/2023 - CMAS - Ao vigésimo 
sexto dia do mês de abril de dois mil e vinte e três, às 08h, no Auditório do 
SINDSEMS, realizou-se a Reunião Ordinária do Conselho Municipal de 
Assistência Social - CMAS. A presidente cumprimentou e agradeceu a 
participação dos conselheiros nesta reunião. Participaram da Reunião os 
seguintes conselheiros Representantes Governamentais: Luizyland Pereira 
Lima Bandeira - Titular e Presidente, Secretaria dos Direitos Humanos e da 
Assistência Social - SEDHAS; Caetana Juscilane Bezerra Arruda - Titular, 
Secretaria de Educação; Luciano Marques de Vasconcelos - Titular, 
Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Econômico -STDE; Maria do 
Carmo Rodrigues Arruda Coelho - Titular, Secretaria da Juventude, Esporte e 
Lazer - SECJEL; Claudine Carneiro Aguiar - Titular e Gerlânia Ferreira 
Costa dos Reis - Suplente, Secretaria de Saúde; Francisco das Chagas Sousa - 
Suplente, Secretaria do Planejamento e Gestão; Wilciane de Sousa dos Reis - 
Titular, Secretaria do Urbanismo, Habitação e Meio Ambiente. 
Representantes da Sociedade Civil: Joyce Marri de Oliveira Gonçalves - 
Suplente, Serviço Social do Comércio - SESC; Maria de Fátima Cunha de 
Melo - Titular e Maria Liduina de Oliveira - Suplente, Sindicato dos 
Servidores Públicos Municipais de Sobral- SINDSEMS; Ailma Maria 
Gurgel da Silva - Suplente, Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - 
APAE Sobral; Maria das Graças Silva Sousa - Titular, Representante de 
Usuários do SUAS. Destacou as pautas que seriam discutidas no decorrer da 
reunião: 1) Relatório de Desempenho do 2º Semestre do Cofinanciamento 
Estadual dos serviços: PAIF, PAEFI, e Benefícios Eventuais, e Retificação 
das metas físicas dos serviços PAIF do Relatório do 1º Semestre do 
Cofinanciamento Estadual, referente ao ano de 2022; 2) 14ª Conferência 
Municipal de Assistência Social de Sobral. Tema: Reconstrução do SUAS: o 
SUAS que temos e o SUAS que queremos; 3) Fórum de Entidades das 
Organizações da Sociedade Civil; 4) PROCAD - Programa de 
Fortalecimento Emergencial do Atendimento do Cadastro Único no Sistema 
Único da Assistência Social - SUAS. Na sequência, a presidente Luizyland, 
iniciou a reunião, deu boas vindas a nova conselheira Maria das Graças, 
Representante de Usuários do SUAS, sendo importante as representações 
Governo, Sociedade Civil e Usuários. A mesma se apresentou, agradeceu por 
fazer parte do Conselho, sendo indicada pelo CRAS Regina Justa, e irá 
contribuir no que for necessário junto ao CMAS. Logo após, os conselheiros 
se apresentaram, falando de qual Instituição estavam representando e cada 
um tiveram um momento para expressar uma palavra que inspirasse um 
sentimento de aconchego e leveza, para que pudéssemos passar a manhã na 
Reunião com o coração cheio de paz e harmonia. Na sequência, a presidente 
falou sobre o Relatório de Desempenho do 2º Semestre do Cofinanciamento 
Estadual dos serviços: PAIF, PAEFI, e Benefícios Eventuais, e Retificação 
das metas físicas dos serviços PAIF do Relatório do 1º Semestre do 
Cofinanciamento Estadual, referente ao ano de 2022. Falou sobre a 
solicitação de inclusão de pauta referente ao detalhamento de despesas e 
Reprogramação 2022, onde foi apresentado em reunião passada pelo 
Coordenador Roberto do Financeiro da SEDHAS, aguardando a posição do 
Governo Federal em relação aos recursos da Covid 19. Mostrou os dados do 
Relatório de Desempenho do 1º Semestre PAIF. Relatório de Desempenho 2º 
Semestre, sendo 5.105 famílias acompanhadas/ano: 2022. Pontos positivos, 
os CRAS estão sendo Cofinanciados regularmente. Dificuldades na 
proporcionalidade e capacidade instalada. Avanços no planejamento e 
monitoramento. Relatório de Desempenho 2º Semestre Benefícios 
Eventuais, Auxílio Natalidade e Auxílio Funeral, período de julho a 
dezembro. Quanto a análise qualitativa do Cofinanciamento Estadual de 
Benefícios Eventuais, os pontos positivos é a agilidade do processo 
licitatório para a continuidade da oferta do BE Mortalidade. As dificuldades 
na demora para a aquisição do BE Natalidade, prejudicando a oferta e os 
usuários do BE. Com os avanços as coletas já estão em andamento. Após 
apresentação e retirado as dúvidas foi submetido a votação, sendo aprovado 
pelo colegiado mediante RESOLUÇÃO Nº 11/2023. Os conselheiros 
sugeriram que fosse ampliado a divulgação do acesso aos Benefícios 
Eventuais nas redes sociais e outros meios de comunicação, a fim de que as 
pessoas pudessem acompanhar melhor as notícias e tirar as dúvidas de 
acordo com a necessidade de cada usuário. Em seguida, falou sobre o 
redirecionamento temporário da aplicação dos Benefícios Eventuais- 
Auxílio Funeral, sendo no valor de R$52.800,00(cinquenta e dois mil e 
oitocentos reais), para pagamento de Urna adulta. Após apresentação e 
retirado as dúvidas foi submetido a votação, sendo aprovado pelo colegiado 
mediante RESOLUÇÃO Nº 12/2023. Falou sobre a inclusão de novas 
demandas para custeio e prestação de serviços na Reprogramação de Saldos 

de recursos federais estaduais referente ao ano de 2022, sendo aprovado pelo 
colegiado mediante RESOLUÇÃO Nº 13/2023. Na sequência, falou sobre a 
14ª Conferência Municipal de Assistência Social de Sobral. Tema: 
“Reconstrução do SUAS: o SUAS que temos e o SUAS que queremos”, 
abordando os seguintes eixos: Eixo I - Financiamento - Financiamento e 
Orçamento de natureza obrigatória, como instrumento para uma gestão de 
compromisso e responsabilidades dos entes federativos para garantia dos 
direitos socioassistenciais contemplando as especificidades regionais do 
país; Eixo II - Controle Social - Qualificação e estruturação das instâncias de 
Controle Social como diretrizes democráticas e participativas; Eixo III - 
Articulação entre os Segmentos: Como potencializar a participação social no 
SUAS?; Eixo IV- Serviços, Programas e Projetos: Universalização do acesso 
e a integração das ofertas dos serviços e direitos no SUAS; Eixo V- 
Benefícios e Transferência de Renda: A importância dos benefícios 
socioassistenciais e o direito a garantia de renda como proteção social na 
reconfiguração do SUAS. A 14ª Conferência Municipal será realizada nos 
dia 06 e 07/06/2023, e as Pré-Conferências de Assistência Social de Sobral 
serão realizadas no mês de Maio conforme cronograma pré estabelecido. 
Falou sobre as Recomendações do CNAS aos Municípios; Competências da 
Comissão Organizadora; Diretrizes do Plano Decenal 2016 a 2026. Foi 
apresentado ao colegiado 02(duas) propostas de artes da Logomarca da 14ª 
Conferência Municipal de Sobral, na qual foi aprovada a arte nº 01, tendo que 
ser feito uma modificação ao invés de ser a cor amarela colocar branca na 
sinalização do Município. Após apresentação e retirado as dúvidas foi 
submetido a votação, sendo aprovado pelo colegiado mediante 
RESOLUÇÃO Nº 14/2023. Logo após, foi instituído a composição dos 
membros que farão parte da Comissão Organizadora da 14ª Conferência 
Municipal de Assistência Social de Sobral, de acordo com a representação de 
segmentos Governo, Sociedade Civil e Usuários do SUAS, sendo: Luizyland 
Pereira Lima Bandeira - Titular e Presidente, Secretaria dos Direitos 
Humanos e da Assistência Social - SEDHAS; Iara Leite Sousa - Titular e 
Vice-Presidente, Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE de 
Sobral; Luciano Marques de Vasconcelos - Titular, Secretaria do Trabalho e 
Desenvolvimento Econômico - STDE; Gerlânia Ferreira Costa dos Reis - 
Suplente, Secretaria de Saúde; Maria Liduina de Oliveira, Sindicato dos 
Servidores Públicos Municipais de Sobral - SINDSEMS; Maria das Graças 
Silva Sousa - Titular, Representante de Usuários do SUAS. Sendo aprovado 
pelo colegiado mediante RESOLUÇÃO Nº 15/2023. Na sequência, foi 
sugerido pelos conselheiros uma aquisição de aparelhos celulares e serviço 
de telefonia com a finalidade de viabilizar a comunicação dos equipamentos: 
Centro de Referência da Assistência Social - CRAS; Centro de Referência 
Especializado da Assistência Social - CREAS; Centro de Referência 
Especializado para População em Situação de Rua - CENTRO POP; Centro 
do Idoso, Acolhimento Institucional de Crianças e Adolescentes e 
Acolhimento Institucional para pessoas em Situação de Rua. Sendo 
aprovado pelo colegiado mediante RESOLUÇÃO Nº 16/2023. Dando 
continuidade, a presidente falou sobre a destinação do PROCAD - Programa 
de Fortalecimento Emergencial do Atendimento do Cadastro Único no 
Sistema Único da Assistência Social - SUAS no valor de R$69.779,11 
(sessenta e nove mil, setecentos e setenta e nove e onze centavos) para 
aquisição de veículo exclusivo para o Cadastro Único. Após apresentação e 
retirado as dúvidas foi submetido a votação, sendo aprovado pelo colegiado 
mediante RESOLUÇÃO Nº 17/2023. Com relação a pauta sobre o Fórum de 
Entidades das Organizações da Sociedade Civil, será repassado na próxima 
reunião do Conselho. Nada mais a tratar, a presidente agradeceu a todos e 
encerrou a reunião. Eu, Oneide Pastora da Silva, Secretária Executiva deste 
Conselho lavrei a Ata, que depois de lida, analisada e aprovada por este 
Conselho, será assinada por quem é de direito. Sobral, 26 de Abril de 2023. 
LUIZYLAND PEREIRA LIMA BANDEIRA - Presidente do CMAS.

RESOLUÇÃO N° 11/2023 - O Plenário do Conselho Municipal de 
Assistência Social de Sobral, com base em suas competências Regimentais e 
nas atribuições de acordo com a Lei Municipal n° 1475 de 10 de junho de 
2015, em Reunião Ordinária do dia 26 de Abril de 2023. RESOLVE 
APROVAR: ART. 1º - Relatório de Desempenho do 2º Semestre do 
Cofinanciamento Estadual dos serviços: PAIF, PAEFI, e Benefícios 
Eventuais, e Retificação das metas físicas dos serviços PAIF do Relatório do 
1º Semestre do Cofinanciamento Estadual, referente ao ano de 2022. Art. 2º - 
Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação. Sobral, 26 de 
Abril de 2023. LUIZYLAND PEREIRA LIMA BANDEIRA - Presidente do 
Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS.

RESOLUÇÃO N° 12/2023 - O Plenário do Conselho Municipal de 
Assistência Social de Sobral, com base em suas competências Regimentais e 
nas atribuições de acordo com a Lei Municipal n° 1475 de 10 de junho de 
2015, em Reunião Ordinária do dia 26 de Abril de 2023. RESOLVE 
APROVAR: ART. 1º - Utilizar R$ 52.800,00 (cinquenta e dois mil e 
oitocentos reais) para pagamento de Urna adulta dos recursos provenientes 
do Cofinanciamento Estadual dos Benefícios Eventuais- BE. Art. 2º - Esta 
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